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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA. 
FAE.  FUNDO  DE  APOIO  AO 
EMPREENDEDORISMO.  ABSTENÇÃO  DO  ATO 
DE  RETENÇÃO  DA TAXA DE  1,5% SOBRE OS 
CONTRATOS  EM  VIGÊNCIA,  BEM  COMO  NOS 
FUTUROS  QUE  EVENTUALMENTE  VENHAM  A 
SER OBJETO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. 
TUTELA  ANTECIPATÓRIA  INDEFERIDA. 
IRRESIGNAÇÃO. ART. 273 DO CPC. PRESENÇA 
DOS  REQUISITOS.  ALEGAÇÃO  DE  OMISSÃO. 
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. MEIO ESCOLHIDO 
IMPRÓPRIO. REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS.

- Não ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no 
art. 535 do CPC, impõe-se a rejeição dos Embargos, 
eis que não se prestam para rediscussão de matéria 
já enfrentada no Acórdão.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba,  por  unanimidade,  em  REJEITAR  OS  EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS,  nos  termos  do  voto  do  Relator  e  da  certidão  de 
julgamento de fl. 406.

  
RELATÓRIO

Trata-se de Embargos Declaratórios, fls. 398/402, interpostos 

pela CAGEPA – Cia de Água e Esgotos da Paraíba, alegando a existência de 

omissão no Acórdão de fls.  391/394, por não ter se pronunciado acerca do 

requisito periculum in mora.



Embargos de Declaração nº 0000167-38.2014.815.0000

É o relatório.

VOTO

Não assiste razão à pretensão da Embargante.

Os Embargos de Declaração têm seu contorno definido no art. 

535 do CPC e prestam-se, tão somente, para expungir do julgado, omissão, 

contradição e obscuridade. 

Sua finalidade, repito,  é apenas a de tornar claro o Acórdão 

proferido, livrando-o de imperfeições, sem modificar a essência. 

In casu, o inconformismo da Recorrente não há razão de ser, 

tendo em vista que a decisão embargada examinou, com minúcia e coerência, 

a questão levantada, não havendo que se falar em omissão. 

Houve  pronunciamento  expresso  acerca  do  requisito  do 

periculum in  mora,  tendo em vista  que a decisão final  do Mandamus pode 

acarretar graves prejuízos de ordem econômica à Embargada, prejudicando a 

saúde financeira da empresa,  e,  em consequência, o cumprimento de suas 

obrigações. 

Dessa  forma,  não  se  pode  voltar,  repita-se,  em  sede  de 

Embargos  de  Declaração,  a  questões  já  julgadas  e  óbices  já  superados, 

exceto, para sanar omissão, contradição ou dúvida no julgado, o que não é o  

caso dos autos.

Ademais, o Acórdão não está obrigado a detalhar o julgamento 

para contentar o anseio da parte, conforme já decidiu o Superior Tribunal de 

Justiça, nos arestos a seguir colacionados:

“Os  Embargos  prestam-se  a  esclarecer,  se  existentes, 
dúvidas, omissões ou contradições no julgado. Não para 
que  se  adeque  a  decisão  ao  entendimento  do 
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embargante.” (STJ, EDclagREsp 10270, Rel. Min. Pedro 
Acioli, 1ª T, DJU 23.9.1991, p. 13.067) 

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
INEXISTÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 
535  DO  CPC.  REDISCUSSÃO  DE  QUESTÕES  DE 
MÉRITO.  IMPOSSIBILIDADE.  1.  Revelam-se 
improcedentes  os  embargos  declaratórios  em  que  as 
questões levantadas traduzem inconformismo com o teor 
da decisão embargada, pretendendo rediscutir matérias já 
decididas,  sem  demonstrar  omissão,  contradição  ou 
obscuridade  (art.  535  do  CPC).  2.  Embargos  de 
declaração  rejeitados.”  (STJ  –  EEDAGA 585.172,  Rel. 
Min. Teori Albino Zavascki, 1ª T, DJ 01.07.2005, p. 373)

Logo,  é  absolutamente imprópria a via  eleita,  na medida em 

que,  ao  invés  de  reclamar  o  deslinde  de  contradição,  o  preenchimento  da 

omissão  ou  explicação  de  parte  obscura  ou  ambígua  do  julgado,  pretende 

rediscutir questão clara e amplamente decidida.

Com estas considerações, REJEITO OS EMBARGOS. 

É o voto. 

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador 
Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque.  Participaram  do  julgamento,  além  do 
Relator,  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos, os 
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Marcos  Cavalcanti  de 
Albuquerque e José Ricardo Porto.

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público, 
Dr.  Francisco  Seráphico  Ferraz  da  Nóbrega  Filho.  Promotor  de  Justiça 
convocado.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador 
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 
João Pessoa, 21 de outubro de 2014.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
           Relator
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